
 

 

PROJETO DE LEI Nº 371/2025. 

 

Altera o § 3º do artigo 14 da Lei nº 4.502 de 14 de 

outubro de 2025. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O §3º do artigo 14 da Lei nº 4.502 de 14 de outubro de 2025 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 14º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares até o limite de quarenta por cento do 

orçamento consolidado de 2026, utilizando as fontes 

previstas no art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, 30 de outubro de 2025 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


